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O L V E:

A

em

Sala das Sessões,

ALAOR

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO SANTO
REITORIA

em 10 de junho de 1966

0 EGRÉGIO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, TENDO EM VISTA 0 QUE CONSTA 
DO PROCESSO NC 722/66,

R E S

DE QUEIROZ ARAÚJO 
PRESIDENTE

Art. 12- Fica aberto o Crédito Especial da impor 
tância de Cr$170.000.000(cento e setenta milhões de 
cruzeiros) em fgvor da Faculdade de Medicina para atejj 
der os convénios constantes do processo 722/66 e manu
tenção do Hospital São Pedro, tudo de conformidade com 
os pareceres das Comissões de Legislação, Ensino e Or
çamento.

Art. 22- A despesa decorrente da abertura do pre
sente crédito correrá por conta do Património Financei 
ro da UFES.

Art. 32- a presente Resolução entrará em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições 
contrário.


